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PLL N° 145/2025 i PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a Lei n° 6.469/2022, atribuindo a obrigatoriedade de isolamento de condutores
nus em contato com árvores frutíferas nas redes de distribuição de energia elétrjca
no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:                      ,,,~~~

í-
Vereador Voto ASsjnatuL¥/,j           ,`'

DANIEL IVIARIANO Eseguir ao pienário

í:,#,,      éfi\(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Hiseguiraopienário
'`\                   ,zZ                                             \t.`::-`--\.\/,`

(Relator) EArquivar                                    )/7

VALMIR D0 PARQUE IVIEIA LUA

!Fseguiraop,enário ,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal  de  Jacareí,   -       L   de     `_-,  L.,  ,``-``,-r..i^._````.L`'    de  2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

( \) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 145/2025 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a Lei n° 6.469/2022, atribuindo a obrigatoriedade de isolamento de condutores
nus em contato com árvores frutíferas nas redes de distribuição de energia elétrica
no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Valmir do  Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES E|Seguiraopienário ++/--_

(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO EBseguir ao Pienárjo #(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR E§eguiraop,enário \L)•h+í--

(Membro) EArquivar _.--+.+-   t,`-`-1

Justificativa-.

CâmaraMunicipaldeJacareí,  t'        de.  Í`'H'-7`     'i     `L`           de2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(-;Í^)  Encamjnhada ao  plenário.                            (    ) Arquivada.
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PLL N° 145Í2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a Lei n° 6.469/2022, atribuindo a obrigatoriedade de isolamento de condutores
nus em contato com árvores frutíferas nas redes de distribuição de energia elétrica
no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes  do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

•//\

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR ESçguir ao pienário

1          fr  - -, - -,
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao Pienário /      :„-,;       \
(Relator) Arqu ivar                                   /r1j

-

JUEX ALMEIDA

\HseguiraoPienário

\/\•r---- \\,/

(Membro) EArquivar

//

Justificativa..

Câmara  MunicipaldeJacareí,               de     ,``Jr`''-j`   u   r)  `   de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`<)  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.
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